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CAPA DO PROCESSO

Número do pÍotocolo: 2025.09.1 2.0001
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PROJETO OE LEI . EXECUTIVO

GÂBINETE DO PREFEITO

Descriçáo do protocolo

PROJETO OE LÊI 03212025 - REVOGA NA SUA TOTALIOADE A LEI MUNICIPAL N"1.OO2/2025 E CONCEDE O
EFEITO REPRISTINATÓRIO À LEI MUNICIPAL N'997/2025.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site
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de pessoa físic€, ou CNPJ, para pessoa juridica, acompanhado no número do prolocllo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante. pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo
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PROTOCOLO: 2025.09.,I2.OOO,I . CÂMÂRA MUNICIPAL DE ITAITINGÂ
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Crêdoí: GABINET€ OO PREFEITO

Setor: OUVIDORIA
O6scíição: PRoJEÍO DE LEI 032/2025 - REVOGA NA SUA TOTALIDAOE A LEI MUNICIPÀL

N"1.002/2o2s E coNcEDE o EFEtro REPR|SINATôRto À LEt MUNtcrpÁL N"997/2025.
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(;âbinrte do Prr:l'eil o

PROJEI'O DE T,ET N' .IíZ DE I I DT] SETIiMBRO DE 2025.

REI/OGA NA SUÁ TOTALIDÁDE Á LEI MUNICIPAL N"
IOO2/2025 E CONCEDE O EFEITO REPRISTTNÁTÓRTO À I-EI
MT]NTCI PAI, NO 977/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CEARÁ, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçõcs legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono e plomulgo a seguintc Lei:

Art. l'- Fica revogada, na sua totalidade, a Lei Municipal n" 100212025.

Art. 2" - Fica concedido o eÍêito repristinatório à Lei Municipal rf 97712025.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, Íevogadas as disposições etn

contrário.

PAÇO DA PREFEITURA ]\{UNICIPAL DE ITAITINGA.CE, AOS I I DTAS DO MÊS DE

SIITE}IBRO DE 2025.

ANTONIO MARCOS

TAVARES:8301 96263
15

Assinado de forma d ig ital
por ANTONIO MARCOS

TAVARE5:830'l 962631 s
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Exmo. Sr.
!'ereador Leandro Viana Sampaio
Presidente da Câmara Mllnicipal de Itaitinga-CE
NESTA

N'lensagcnr n" 0-12/2025, dt' I I de setenrbro de 2025.

Gabinete do Preleito

iIúÀR À ML\ICIPAL DÊ ITAITINGA
D5PÂÇTd11ENTO LE6ISLATIVO

APROVADO

Scnhor Prcsidcnlc,
Scnhores Vereaclores.

Tcnho a honra dc submetcr à apreciaçâo dcssa egrégia Casa Legislativa, por interrlódio de Vossa

Excelôncia. o incluso Projeb de Lei quc "Revoga na sua totalidade a Lei Municipal n' l0O2/2O25,

publicada no Diário Oficial no dia 09 de julho de 2025 e concede o eleito repristinatório à Lei Municipal
n'97711025".

A [.ei Níunicipal supracitada dispôc sobre a "Seleçào P(rblica dc prova e de tilulos parl constituiçào

de banco de [eslorcs escolares, para Íins de nomeação ao cargo cle provincnto ett: comissão de dirctor de

escrrla das instituiçôes dc ensino da educação básica da rede pública nrunicipal de Itaitinga e adota outras

providôncias".

A revogaçâo proposta \risa garantir a possibilidade de acesso mais amplo aos candidatos

pa icipantes do certaruc. assegurando accssibilidadc, concnÍrência nrais justa e transparência ao proccsso

seletivo. enr consonância conr os priucípios constitucionais, previstos no caput do afi. 37 da Constituiçào

Fctlcral.

Dcstaca-sc. ainda, quc a rcvogaçào ora proposta man[óm a cssência da Lci originária, limitantlo-sc

a làcilitar nraior sua execução prática e garantir melhor cornpreensão aos candidatos e à sociedade.

O efeito repristin:rtór io se faz necessário tendo em vistâ ser unr instituto julidico da recnica

lcgislativa pclo qual sc rcstâbr.l('cc cxprcssamentc unra lirnra clc ss voltal a tlar vigôrrcia par unra

siluação do passado. quc nio cstava sentlo utilizada, por tcr sido antcrionllcDte rcYogadâ.

Diarte da relevância da uratéria e do interessc público enr,olvido. solicito tluc o Projeto de Lei etu

anexo seja apleciado enr regimc de URGÊNCIA. a fim de pemritil a inrediata aplicaçio aos ploccssos

scletivos tilturos, cnr atcnçào ao calendiirio escolar e à necessidadc dc contittuidatlc adntinistrativa nas

uuidadc-s de ensiuo do Municipio.

ANTONIO MARCOS Assinado de forma

TAVARES:8301 euru íil'j2'jr"' 
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